
Audiência Prévia 

(art.185.º)

Relatório Final da fase de 

qualificação

(art.º 186.º) 

Relatório preliminar da fase de 

qualificação (art.º184º)

Decisão de qualificação

(art.º 187º e 188º)

DIÁLOGO CONCORRENCIAL
(art.º  204.º a 218.º)

Anúncio DR

(art.º208º)

Anúncio DR + JOUE 

(art.º 208º  e art.º 131º)

Apresentação de 

Candidaturas 

(art.º 170º)

Prazo mínimo para a apresentação das 

candidaturas = art.173º

Apresentação de 

Candidaturas 

(art.º 170º)

Publicação da Lista de Candidaturas em plataforma 

eletrónica utilizada pela entidade adjudicante   dia 

imediato ao termo do prazo para apresentação das 

candidaturas (n.º 1 do art.º 177º)

Login + Password para consulta 

das candidaturas 

(n.º 2 do art.º 177.º)

Análise das Candidaturas 

(art.º 178º)

DC

Prazo mínimo para a apresentação das 

candidaturas = art. 174.º

Convite dos candidatos 

qualificados

(art.º 209º)

Consulta e fornecimento das 

peças do diálogo 

(art.º 133º e n.º 2 do art.º 207º)

Consulta e fornecimento das 

peças do concurso 

(art.º 133º e n.º 2 do art.º207º)

Outros contratos
Empreitadas + Concessão de 
obras
Bens+Serviços



Apresentação de 

(art.º 210.º e 62.º)

Diálogo com os candidatos qualificados 

(art. 213º e 214º)

Relatório preliminar de admissão e exclusão das 

soluções 

(n.ºs 1 e 2 do art.º 212.º)

Relatório do Diálogo

(art. 215º)

Há 1 solução 

satisfatória?
Não

Sim

Notificação da conclusão diálogo (art.º 216º) + 

Convite c/ caderno de encargos (art. 217º e 

n.ºs 2 a 4 do art.º189º) 

Fim de 
procedimento

Notificação da 

conclusão diálogo 

(art.º 216)

Apresentação das propostas

(art.º 62º)

Prazo mínimo para a apresentação das propostas = art.º218º

Audiência Prévia

(art. 147.º)

Relatório Final

(art.º 148.º) 

Relatório preliminar 

(art.º 146º)

Adjudicação

Apresentação documentos habilitação art.º 

81º+ Portaria n.º372/2017)

Publicação da Lista de Concorrentes em plataforma 

electrónica utilizada pela entidade adjudicante

(n.º 1 do art.º 138º)  

no dia imediato ao termo do prazo para apresentação 

das propostas

Login + Password (n.º 2 do art.º 138º) para 

consulta das propostas

Análise e avaliação das propostas

(art.º 70.º)

Envio do anúncio de adjudicação ao Serviço de 

Publicações Oficiais das Comunidades Europeias 
(art. 78º)

Se foi publicitado no JOUE

Audiência prévia 

(n.º 3 do art.º  212.º)

Relatório final de admissão e exclusão das 

soluções 

(n.º 4 do art.º 212.º)

Decisão sobre a admissão e exclusão das 

soluções

(n.º 5 do art.º 212.º)

DC

Notificação dos documentos de 

habilitação (art.º 85º)

Publicitação de ficha em www.base.gov.pt (art.º 465º) 


